
 

 

COMISSÃO MISTA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.034, DE 2021 

 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, para majorar a alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
devida pelas pessoas jurídicas do setor 
financeiro, a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, para modificar a concessão da 
isenção relativa ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados incidente na aquisição de 
automóveis por pessoa com deficiência, 
revoga a tributação especial relativa à nafta e 

a outros produtos destinados a centrais 
petroquímicas, e institui crédito presumido da 

Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e da 

Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social para produtos destinados 

ao uso em hospitais, clínicas, consultórios 
médicos e campanhas de vacinação. 

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória nº 1.034, de 2021, a 

seguinte redação: 

Art. 1º  A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  .........................................................................................  

I - vinte e três por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e 

vinte por cento a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e 

das referidas nos incisos II ao VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 
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II - vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze 

por cento a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas 

jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001; 

III - vinte e cinco por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e 

vinte e três por cento a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso 

das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da 

Lei Complementar nº 105, de 2001; e 

IV - nove por cento, no caso das demais pessoas jurídicas.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que nesse período de pandemia, é fundamental 

que haja um esforço por parte das instituições financeiras, as quais ano a ano 

possuem lucros elevadíssimos, para o financiamento do Estado, em especial 

daqueles gastos voltados para o custeio da Seguridade Social, a qual inclui a 

Saúde, com os desafios enormes que essa pandemia traz. 

Por essa razão estamos apresentando a presente emenda para 

que apenas essas entidades possam colaborar mais com esse esforço e com os 

desafios que o presente momento traz. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares 

para a aprovação da presente Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputada REJANE DIAS 
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